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DECRETO N.º 050/2015 

 
SÚMULA Dispõe sobre a Nota da Prova Objetiva e Nota 

da Prova de Títulos do Concurso Público Municipal- Edital 

nº 002/2014.  

 

O Prefeito Municipal de Rebouças, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o que dispõe o artigo 68, incisos VIII e 

IX, da Lei Orgânica do Município, o Decreto 196/2009 e, considerando ainda o Edital n.º 002/2014, 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica divulgada a nota da Prova Objetiva e a nota da Prova de Títulos do Concurso 

Público regido pelo Edital nº 002/2014, conforme segue:  

INSC NOME OBJ  TIT CARGO 

20808 ANAIARA DE FATIMA ADAMANTE 50,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

21461 CLAUDIA LETICIA PIANI 41,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

20917 ELIZANDRA CRISTINA MULLER PAZ 40,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

21594 FRANCIELY MIKOS KOVALSKI 42,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

22695 ISABELA BARBOSA DOS SANTOS 45,00 2,50 Enfermeiro da Saúde da Família 

22618 LOGLESIA MARTA KOBELNIK 46,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

20713 LUANA HLATKI 45,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

20585 MARTA MARIA DA SILVA 46,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

21424 TAMIRIS DALLARMI 42,00 NAP Enfermeiro da Saúde da Família 

21740 TEREZA TOMAL DZIRZA 52,00 5,00 Enfermeiro da Saúde da Família 

21885 LUCIANA KIEHL NORONHA 67,00 NAP Médico da Saúde da Família 

*NAP- NÃO APRESENTOU 

    

Art. 2º- Os prazos para recursos em relação a presente divulgação são os previstos no 

Edital nº 002/2014. 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rebouças-PR, em data de 10 de abril de 2015. 

 
 

 

CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL 

Prefeito Municipal 


